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fiscalização de veículos do transporte complementar de passageiros
de baixa capacidade (vans), bem como instituir documentação neces-
sária para apresentação de notas fiscais na compra e aplicação das
referidas películas, assim como sua chancela, que qualifica a trans-
parência utilizada nos vidros.

Art. 2º - A transmissão luminosa no Serviço Complementar de Trans-
portes de Passageiros de baixa capacidade não poderá ser inferior a
75% para os vidros incolores dos para-brisas e 70% para os para-
brisas coloridos.

§ 1º - Para os vidros das áreas envidraçadas indispensáveis à diri-
gibilidade do veículo, sua transparência não poderá ser inferior a 70%
(G70);
§ 2º - As áreas envidraçadas indispensáveis à dirigibilidade do veículo
a serem consideradas estão dispostas na ilustração do Anexo desta
Portaria.

Art. 3º - A aplicação de película não refletiva nas áreas envidraçadas
dos veículos automotores (laterais) será permitida, desde que atendi-
das as mesmas condições de transparência mínima de 70% (G70) pa-
ra o conjunto vidro-película, exceto pela estabelecida no artigo 3° des-
ta Portaria.

Parágrafo Único - A marca do instalador e o índice de transmissão
luminosa existentes em cada conjunto vidro-película, localizadas nas
áreas indispensáveis à dirigibilidade, serão gravados indelevelmente
na película por meio de chancela, devendo ser visíveis pelos lados
externos dos vidros, inclusive nas demais áreas envidraçadas laterais
e do vidro traseiro.

Art. 3º - Fica proibida a aplicação de películas refletivas (espelhadas)
em toda e qualquer área envidraçada do veículo.

Art. 4º - A verificação dos índices de transmitância luminosa estabe-
lecidos nesta Portaria será realizada na forma regulamentada pelo
CONTRAN, mediante utilização de instrumento aprovado pelo INME-
TRO e homologado pelo DENATRAN.

Parágrafo Único - Para obtenção do valor considerado para fins de
aplicação de penalidade deverá ser acrescido à medição realizada o
percentual relativo de 7%.

Art. 5º - Fica obrigatória a apresentação da nota fiscal da empresa
instaladora da película, com as especificações e demarcações da
chancela que qualifica a transparência, para verificação em fiscaliza-
ção e ou vistorias, com medidor de transmitância luminosa (luxíme-
tro).

§ 1º - Caso haja discrepâncias entre as informações do caput, e a
fiscalização do DETRO com a medição do luxímetro e as chancelas
encontradas nas películas, ou a falta delas, incorrerão em penaliza-
ções constantes no Decreto nº 40.872/07, alínea 1.1.4;
§ 2º - Constatada a irregularidade no caput e emitida a infração cons-
tante no § 1º, com as demarcações realizadas pela empresa insta-
ladora informada na nota fiscal, em desacordo com a normatização,
incorrerá na abertura de processo administrativo no DETRO, para
apuração e envio à Delegacia de Defraudações.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor em 60 (sessenta) dias da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2020

OSWALDO LUIZ PACHECO RIBEIRO
Presidente do DETRO/RJ

ANEXO

- Para-brisa e vidros laterais dianteiros: a transmissão luminosa pa-
ra os vidros incolores não poderá ser inferior a 75% e para os co-
loridos 70%;
- Vidros laterais traseiros e vidro traseiro: a transmissão luminosa
não poderá ser inferior a 70%;
- Chancela: é marca do instalador que deve ser estampada nos vi-
dros contendo os índices de transmissão luminosa existentes (obriga-
toriamente no para-brisa e vidros laterais dianteiros), e deve ser vi-
sível pelo lado externo para efeito de fiscalização.

Id: 2280687

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 16.09.2020

PROCESSO Nº SEI-100005/001557/2020 - Com base no parecer da
área técnica (Doc SEI n° 5340969) Autorizo a reformulação do quadro
de horários da Linha Nº 431M Monjolos - Niteroi “SA”, operada pela
empresa AUTO VIAÇÃO FAGUNDES LTDA. RJ-101, conforme abaixo
especificado, mantidas as demais características operacionais:
Quadro de horários:
Linha nº 431M Monjolos - Niteroi “SA”.
Partidas de Monjolos.
Dias úteis.
De 4h40 às 6h, de 20 em 20 minutos.
De 6h às 9h, de 30 em 30 minutos.
De 9h às 16h, de 20 em 20 minutos.
De 16h às 18h, de 24 em 24 minutos.
De 18h às 19h, de 20 em 20 minutos.
De 19h às 22h45, de 25 em 25 minutos.
Aos sábados.
De 5h às 21h, de 30 em 30 minutos.
Aos domingos e feriados.
De 6h às 20h15, de 45 em 45 minutos.
Partidas de Niteroi.
Dias úteis.
De 5h40 às 6h40, de 30 em 30 minutos.
De 6h40 às 14h40, de 20 em 20 minutos.
De 14h40 às 18h40, de 24 em 24 minutos.

De 18h40 às 20h40, de 20 em 20 minutos.
De 20h40 às 21h40, de 30 em 30 minutos.
De 21h40 às 23h40, de 60 em 60 minutos.
Aos sábados.
De 6h05 às 22h05, de 30 em 30 minutos.
Aos domingos e feriados.
De 7h05 às 21h20, de 45 em 45 minutos.
Frota mínima: 8 (oito) ônibus urbanos.

DE 04.11.2020

PROCESSO Nº SEI-100005/001228/2020 - Com base no parecer da
área técnica (Doc. SEI nº 9788673/9894214) e PARECER Nº
476/2020/DETRO/ASJUR (Doc. SEI nº 9964417), A U TO R I Z O a em-
presa CLÓVIS LIMA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME, inscrita no
CNPJ 12.782.072/0001-17, a operar o transporte rodoviário intermuni-
cipal de passageiros sob o regime de fretamento contínuo/eventual
com frota própria, adotando o RJ 304 e utilizando o veículo de placa
GXA-9A03.

Id: 2280334

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 28.10.2020

Proc. nº SEI-100005/005006/2020 - DEFIRO com base no parecer da
área técnica (Doc SEI n°9063062,9353890) e no parecer da Asses-
soria Jurídica (Doc SEI n°9671700).

Id: 2280335

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 10.11.2020

PROCESSO SEI Nº E-10/005/7496/2019 - INDEFIRO, com base no
PARECER DETRO/ASJUR nº 513/20.

PROCESSO SEI Nº E-10/005/10138/2019 - INDEFIRO, com base no
PARECER DETRO/ASJUR nº 515/20.

PROCESSO SEI Nº E-10/005/17462/2019 - Com base no Parecer
DETRO/ASJUR nº 514/20 (Doc. SEI nº 10202112), não conheço re-
curso, em razão da sua intempestividade.

PROCESSO Nº SEI-100005/07194/2020 - INDEFIRO, com base no
Parecer nº 457/2020/DETRO/ASJUR (9957379).

PROCESSO Nº SEI-100005/006813/2020 - Com base no parecer da
Auditoria (Doc. SEI nº 10030807) e do Parecer n° 497/2020/DE-
TRO/ASJUR (Doc. SEI nº 10180132), DETERMINO o cancelamento
do Auto de Infração nº D-757032.

PROCESSO Nº SEI-100005/010593/2020 - NEGO PROVIMENTO à
impugnação apresentada pela empresa LE CARD ADMINISTRADORA
DE CARTÕES LTDA.

PROCESSO Nº SEI-100005/010594/2020 - NEGO CONHECIMENTO
E PROVIMENTO à impugnação apresentada pela empresa SD SER-
VIÇOS E EVENTOS EIRELI.7194

Id: 2280478

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATOS DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.424 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

AVERBA NA LICENÇA PRÉVIA IN050965.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do
Rio de Janeiro, em reunião de 10/11/2020, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pe-
lo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº
5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 02/04/2019
e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo De-
creto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-07002/009157/2020 e nº E-
07/512.045/2011 referentes ao requerimento de Averbação na Licença
Prévia - LP nº IN050965 da empresa SECRETÁRIO EMPREENDI-
MENTOS SPE LTDA para implantação da infraestrutura de um Com-
plexo Imobiliário Hoteleiro Esportivo, com implantação de 05 hoteis,
04 campos de golfe, unidades residenciais unifamiliares, apartamentos
multifamiliares horizontais e verticais, unidades comerciais e habitação
social, em uma área útil de 560,52 hectares, com área total do ter-
reno de 11.264.505,59 m2 (1.126,45 hectares), localizado na Estrada
Dr. José Neves Netto s/n, Pedro do Rio, Município de Petrópolis,

- o Parecer Técnico de Averbação na Licença Prévia - LP nº 61/2020,
da CEAM/INEA,

DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença Prévia nº IN050965, em nome da em-
presa SECRETÁRIO EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, a alteração
do objeto da seguinte forma:

“para implantação de Empreendimento Hoteleiro e Imobiliário
com a implantação de hotel fazenda/apart hotel, 3 (três) pou-
sadas, Spa, centro tecnológico, condomínios de unidades uni-
familiares (prédios), condomínios de lotes, 1 (um) parque com
clube de campo, área de produção rural e lazer, horto com
área para produtores rurais, centro de eventos, com uma área
total do terreno de 8.942.037,72 m2 (894,20 hectares), locali-
zado na Estrada Dr. José Neves Netto s/n, Pedro do Rio, Mu-
nicípio de Petrópolis”.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para as providencias ca-
bíveis.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2280643

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.425 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

AVERBA NA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO
Nº IN051350.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do
Rio de Janeiro, em reunião de 10/11/2020, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pe-
lo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº
5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 02/04/2019
e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo De-
creto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-07002/009153/2020 e nº E-
07/002.11373/2019, referentes ao requerimento de Averbação na Li-
cença de Operação - LO nº IN051350 da empresa UTE GNA I GE-
RAÇÃO DE ENERGIA S/A para o Terminal de regaseificação de Gás
Natural Liquefeito (TGNL) destinado ao recebimento, armazenamento
e regaseificação do GNL, além de expedição de gás natural, com ca-
pacidade de regaseificação de 21.000.000 Nm³/dia, localizado no Mo-
lhe Norte do Terminal 2 do Porto do Açu, compreendendo as seguin-
tes unidades: Unidade Flutuante de Armazenamento e Regaseificação
(FSRU); estruturas de atracação e amarração de FSRU, LNGC e re-
bocadores; sistema de descarregamento de gás natural a alta pres-
são, localizado na Fazendo Saco d'Antas, Praia do Açu, Município de
São João da Barra,

- o Parecer Técnico de Averbação da Licença de Operação - LO nº
64/2020, da CEAM/INEA,

DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença de Operação - LO nº IN051350, em no-
me da empresa UTE GNA I GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, com vistas
à adequação das seguintes condicionantes:

1) Exclusão das condicionantes nº 15 e 21.

2) Inclusão da condição de validade nº 41:

“Atender à Resolução INEA nº 64/2012, que dispõe sobre a
apresentação de Inventário de Emissão de Gases de Efeito Es-




